
 

12/03/2019

Número: 0803102-18.2017.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 1ª Vara Regional de Mangabeira 

Última distribuição : 07/04/2017 

Valor da causa: R$ 6750.0 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO MARCILIO FERREIRA DE MORAIS

AUTOR ELIZABETE MARTINS NOBREGA

ADVOGADO LIBNI DIEGO PEREIRA DE SOUSA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

73164
95

07/04/2017 09:33 PROCURAÇÃO OK Procuração

73166
23

07/04/2017 09:33 DOC PESSOAIS Documento de Identificação

73166
60

07/04/2017 09:33 DECLARAÇÕES Outros Documentos

73166
81

07/04/2017 09:33 REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Outros Documentos

73167
23

07/04/2017 09:33 LAUDO MEDICO Outros Documentos

73167
71

07/04/2017 09:33 PRONTUÁRIO Outros Documentos

73167
81

07/04/2017 09:33 FICHA E PRONTUÁRIO Outros Documentos

73167
94

07/04/2017 09:33 B.O Outros Documentos

74902
87

23/04/2017 09:08 Despacho Despacho

10589
995

06/11/2017 14:40 Expediente Expediente

11260
846

30/11/2017 15:56 EMENDA - PEDIDO ADMINISTRATIVO
CANCELADO POR ARBITRARIEDADE

Petição

11261
323

30/11/2017 16:07 Petição - juntada de comprovante adm. Petição

11261
353

30/11/2017 16:07 SINISTRO CANCELADO Documento de Comprovação

16866
646

06/12/2018 15:42 Despacho Despacho
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21t$n016 CompÍor'ante de Situação Câdastral no CpF

Acesso à informação - Barra GovBr

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CpF

No do CPF: 025.046.83+48

Nome da Pessoa Física: ELIZABETE MARTINS NOBREGA

Data de Nascimento: 24/10/1973

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: 0610711995

Digito Verificador: 00

comprovante emitido às: 10:08:07: do dia21lo3t2016 (hora e data de BrasÍlia).

Código de controle do comprovante: E3E8.7C6D.58C3.7902

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da secretaria

da Receita Federal do Brasil na lnternet, no endereço www.receita.fazenda.gov. br.

(http://www.receita.fazenda.gov.brlAplicacoes/ATCTA/cpf/CpFautentic.asp)

BRASIL

htF:/,vww.receiia.fazenda.gov.bílad icrcoes/atctdcpíConsultaPuH i caExi bi r.asp 1t1
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ELTZABETE Iü NOBREGA
R S LUIZ 40í
P ESPEIiANCA
JOAO PESSOA PB
CEP 58065-021 

00000028

Yocê está, recebendo este cartão
por um dos motivos cbaixo:
o sollcitação de 2. vta d,o cartão;
o inclusão de adícional ou troca .q
de produto; - 

§
o d.ata d.e valíd,ade próxima ao \
yencimento; ,

(c alteraçõ,o na data d,e valídade
do seu cartã.o;

o substituiç õ.o do cartõ.o anterior
conJorme contoto prévio.
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RG ns

DECLARAçÃO DE RESIDÊNCIA

data de expedição p j.1.1_11!_órgao

.(*6.811 '78.venho perante a este instrumento declarar que não
comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido

CPF ns

possuo

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome
de terceiro:

Logradouro
(Rua/Avenida/Praça) R. '-, 'ii- a
Número lol
Apto / Complemento

Bairro P. óao^i;to.ngq
Cid ade

Estedo 5ir<rl{
CEP ?,t. câS - t>r/
Telefone de Contato (8,.)186a1- 3a',? /l Sg\t - 6 E \2
E-ma il

Por ser verdade, firmo-me.

Assinatura do Declarante:

ro..l "0.t.' Í,[n-l; \i,^»a,rrq, 31 ú6 n)1(\ruQ,rÇ Qb t

- 

'eclÇ

- P\B
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DECI-,IMÇÃO

ELIZABETE MARTINS NOBREGA, Brasileim, Estado Civil: Solteira, Profissão: Cozinheira. Portador da
RG: 2.199.936 SSP-PB, CPF; 025.046.834-48, Residentç e domiciliado (a) ao Logradouro: R. S. Luiz, 401,
Bairro: P. Esperança, Cidade: João Pessoa, Estado: Paraíba, CEP: 58.065-021 (083) 98621-8034/98854-6832.

Declaro não Íer entrado judicial para receber os direitos de indenização do seguro
obrigatório DPVAT por invalidez referente ao acidente de transito sofrido no dia
_J_J_.
Por este motivo frrmo o presente, e venho a declarar sob as penas da Lei e repetirei em juízo

se necessário for.

João Pessoa,2l de março de 2016.
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-

ELIZABETE MARTINS NOBREGA, Brasileira, Estado civir: sorteira, profissão: cozinheira, portador da
RG: 2.199.936 ssP-PB, cPF: 025.046.834-48, Residente e domiciliado (a) ao Logradouro: R. s. Luiz,40l,
Baino: P. Esperança, cidade: João pessoa, Estado: paraiba, cEp: 5g.065-02r (083) 98621-8034/98854-6832,

Declaro sob as wnas da lei que não tenho condições de arcar com à custa, do processo sem

prejuízo do meu sustento e de minha família, por isso requeiro os beneficios da assistência
judiciária gratuita nos termos da lei n" 1060/50.

João Pessoa, 21 de março de 2016.
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RELATÓR|O DE CONFTRMAçÃO DE LESôES

Marque, na figura abaixo, o lado correto das partes do corpo que apresentam lesões e
anote nas observações as informações sobre os membros marcados. Atente-se para o
lado exato, conforme indicado na figura. Colher corretamente ãs informações junto à
vítima e preencher os demais campos para facilitar na busca de documentos junto aos
Hospitais:

Ficou internado? Sim ( ) NãoS) Em caso positivo, quantos dias?

l^\ .
Teve fratura? sim{Ytlão ( ) Em caso positivo, onde?

Fez tratamenJE/cirurgia em outros Hospitais, quais?

Quais as lesões decorrentes do acidente?

Quais as dificuldades sua vida diá ria?

,1 a" w:.ac-a**./Vt4 -\L@ ,deZO,é

I qA-a,
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Regional de Mangabeira

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0803102-18.2017.8.15.2003

DESPACHO

Vistos.

A parte autora afirma que houve negativa administrativa pela seguradora ré. Entretanto, pelo que se vê, o
pedido administrativo está pendente (Id 7316681), aguardando a juntada de documento descrito como
“documentação médico-hospitalar”.

Destarte, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, apresentando a
prova da negativa do pedido administrativo de DPVAT feito à seguradora, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito.

P.I. Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 21 de abril de 2017.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Regional de Mangabeira

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0803102-18.2017.8.15.2003

DESPACHO

Vistos.

A parte autora afirma que houve negativa administrativa pela seguradora ré. Entretanto, pelo que se vê, o
pedido administrativo está pendente (Id 7316681), aguardando a juntada de documento descrito como
“documentação médico-hospitalar”.

Destarte, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, apresentando a
prova da negativa do pedido administrativo de DPVAT feito à seguradora, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito.

P.I. Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 21 de abril de 2017.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA - COMARCA

DE JOÃO PESSOA – PB

 

 

 

 AUTOS: 0803102-18.2017.815.2003

 

 

ELIZABETE MARTINS NOBREGA, já qualificado nos autos em epígrafe de AÇÃO

, que move em face de , igualmenteDE COBRANÇA SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

qualificada, vem respeitosamente, à elevada presença de Vossa Excelência, por seu procurador ao final firmado, em conformidade

com o artigo 321 do NCPC, apresentar:

 

EMENDA À INICIAL

 

 I)                   DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

 

A parte autora foi intimada para provar a negativa do pedido administrativo junto à

Seguradora.

 

Pois bem Excelência, o prévio requerimento administrativo requisito pacificado em nossa

Jurisprudência foi realizado como provado nos autos. Porém, no caso concreto a Seguradora inviabilizou o pedido administrativo

 solicitando ato declaratório de atendimento do SAMU OU CORPO DE BOMBEIROS e DOCUMENTO MÉDICO

INFORMANDO QUAL SEQUELA ACOMETEU A PROMOVENTE.
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Cumpre esclarecer que não são todos os casos de acidente que a vítima é socorrida por

órgãos oficiais, em muitos deles o socorro é feito diretamente por particulares, no presente caso a REQUERENTE AFIRMOU NO

B.O QUE FOI SOCORRIDA POR UM PARTICULAR EM SEU VEÍCULO, NÃO SENDO OBRIGATÓRIO QUE O

 toda documentação acostada no pedido administrativo corroboraSOCORRO SEJA PRESTADO POR BOMBEIRO OU SAMU,

para provar o nexo causal entre o acidente e a lesão.

A seguradora ainda solicitou que a requerente apresentasse documento médico 

DEFININDO A SEQUELA QUE A MESMA POSSUÍA, ora Excelência, a perícia administrativa  tem JUSTAMENTE o

condão de esclarecer quais as sequelas e o percentual de invalidez em conformidade com a lei, não cabendo ao Segurado

apresentar documento desta monta.

 

Em que pese o entendimento deste Juízo, é necessário cautela para analisar cada caso

concreto, . No que tange ao Seguro DPVAT, a Seguradora estásob pena de negar-se o acesso Constitucional ao Poder Judiciário

usando o artifício de cancelar sem Negar o pedido, mesmo quando os documentos solicitados são impossíveis de serem apresentados

pelo requerente por não existirem.

 

Com base no princípio do Contraditório e da Ampla defesa, requer o suplicante, que

Vossa Excelência determine com fulcro no art. 396 do NCPC, que o réu apresente cópia do processo administrativo sanando

eventuais dúvidas, e ato contínuo o Douto Juízo fique a par de tudo que ocorreu na Seara administrativa, embasando melhor

seu entendimento perante a lide.

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

 João Pessoa, 30 de novembro de 2017.  

             

LIBNI DIEGO PEREIRA DE SOUSA                                           MARCILIO FERREIRA DE MORAIS

        OAB/PB – 15.502                                                                   OAB/PB – 17.359
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA - COMARCA

DE JOÃO PESSOA – PB

 

 

 

 AUTOS: 0803102-18.2017.815.2003

 

 

, já qualificado nos autos em epígrafe de ELIZABETE MARTINS NOBREGA
, que move em face de ,AÇÃO DE COBRANÇA SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

igualmente qualificado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu procurador que ao final
subscreve, requerer a juntada do requerimento administrativo.

 

 

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 30 de novembro de 2017.

                                         

                        

LIBNI DIEGO PEREIRA DE SOUZA                                                MARCILIO FERREIRA DE MORAIS

         OAB/PB – 15.502                                                                   OAB/PB – 17.359
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30/11/2017 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/2

 (/)

 
                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são
encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é
disponibilizada para parecer �nal da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para
emissão do parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3160290704 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA ELIZABETE MARTINS NOBREGA
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO ARUANA SEGUROS S/A  
BENEFICIÁRIO ELIZABETE MARTINS NOBREGA
CPF/CNPJ: 02504683448

Posição em 30-11-2017 17:00:36 
Pedido de indenização cancelado. 

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO
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30/11/2017 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 2/2

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)
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 PROCESSO NÚMERO - 0803102-18.2017.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: ELIZABETE MARTINS NOBREGA
Advogados do(a) AUTOR: MARCILIO FERREIRA DE MORAIS - PB17359, LIBNI DIEGO PEREIRA DE SOUSA -
PB15502

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Advogado do(a) RÉU:
 

DESPACHO

Vistos.

.Defiro o pedido de gratuidade de justiça

 

O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência
liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver
êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de
audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que
pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

No que pese entendimento anterior, a experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas
congêneres, até mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia
de conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

Cumpra-se.
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João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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